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RESUMO 

 

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ – HEMOPA, fundação 

de direito público do Estado do Pará, CNPJ nº 05.837.521/0001-11. 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para desinstalação de 01 elevador social; fornecimento, 

instalação, testes, comissionamento e entrega técnica de 01 elevador social novo; manutenção 

preventiva e corretiva de elevador social da Sede Fundação Centro de Hemoterapia e 

Hematologia do Estado do Pará. 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

☒ Aberto 

 

☐ Aberto e fechado 

 

☐ Fechado e aberto 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☒ Menor preço 

☐ Maior desconto 

 

ENTREGA 

Forma: Conforme especificado no Termo de Referência e anexos. 

 Prazo: O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato. 

 

Local: HEMOCENTRO COORDENADOR-BELÉM, situado na Trav. Padre Eutíquio, 2109 – 

Batista Campos – Belém-Pará. CEP: 66.033-000. 
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VALOR TOTAL: R$ 494.272,50 (Quatrocentos e noventa e quatro mil duzentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos)  

REAJUSTE 

Índice 
☒ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (sigla) 

☐ INPC ☐ IGPM 

PERÍODO A cada 12 meses, a contar da data da assinatura do Contrato. 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 30 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou fatura atestada pelo 
fiscal do contrato. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data 01/07/2026 

Hora 09:00 H 

 Local: 

Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras/pt-br 

UASG: 925452 

  
Edital disponível nos Portais: www.gov.br/compras/pt-br e 

www.compraspara.pa.gov.br. 

 PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. 
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REGULAMENTO DA COMPETIÇÃO 

 

CLÁUSULA 1 - PROMOTOR DO PREGÃO 
 

O PROMOTOR deste pregão é a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ - 

HEMOPA, fundação de direito público do Estado do Pará, CNPJ nº 05.837.521/0001-11, com sede na 

Travessa Padre Eutíquio, nº 2109, bairro Batista Campos, neste ato representado pelo seu Presidente Paulo 

André Castelo Branco Bezerra, brasileiro, Administrador, portador do RG nº 2847.152 SEGUP/PA e CPF nº 

229.089.192-49, residente e domiciliado nesta cidade. 

 

CLÁUSULA 2- FUNDAMENTO LEGAL 

A presente licitação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO e observará a Lei Federal nº 

14.133/21, Lei Complementar Federal nº 123/06, Decretos Estaduais nº 2.939/2023 e alterações, 

2.940/2023, 3.037/2023 e 3.532/2023, Portaria nº 257/2026-GAPRE/HEMOPA que designa Agentes de 

Contratação, demais normas aplicáveis e as condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA 3 – OBJETO 

3.1 O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada para desinstalação de 01 

elevador social; fornecimento, instalação, testes, comissionamento e entrega técnica de 01 elevador 

social novo; manutenção preventiva e corretiva de elevador social da Sede Fundação Centro de 

Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará, conforme descrito no Termo de Referência (TR), o qual 

ADERE a este documento para todos os fins. 

 

3.2 O objeto a ser licitado é o seguinte item descrito no Termo de Referência: 

 Item Descrição 
Código 
SIMAS 

Und Qtd 
Valor Unitário 

Estimado 
Total 

P
R

E
F

E
R

Ê
N

C
IA

 

M
E

/E
P

P
/E

Q
U

IP
A

R
A

D
A

S
 

1 

Desinstalação, retirada, 
transporte e destinação final de 
01 (um) elevador social 
existente a ser substituído - 
processo de desmontagem 
técnica e retirada sequencial de 
todos seus componentes 
elétricos e mecânicos, conforme 
a Especificação Técnica (Anexo 
IV do Termo de Referência). 

21549-0 und. 1 R$ 36.500,00 R$ 36.500,00 
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Lote Item Descrição 
Código 
SIMAS 

Und Qtd 
Valor Unitário 

Estimado 
Total 

1 

2 

Fornecimento de 01 (um) 
elevador de passageiros LW 
com capacidade para 08 
pessoas – 600 kg, com 04 
paradas, entrada unilateral. 

051144-7 und. 1 R$365.202,50 R$ 365.202,50 

3 

Execução dos serviços de 
instalação do elevador, incluindo 
serviços técnicos de engenharia 
relacionados à pré-instalação, 
acompanhamentos técnicos, 
ajustes e entrega definitiva em 
pleno funcionamento de 01 (um) 
elevador de passageiros LW 
com capacidade para 08 
pessoas – 600 kg, com 04 
paradas, entrada unilateral. 

21549-0 und. 1 R$ 48.500,00 R$ 48.500,00 

4 

Manutenção preventiva 
(mensal) e corretiva, com 
fornecimento de peças genuínas 
de qualidade ou desempenho 
iguais ou superiores às peças 
utilizadas na fabricação e 
componentes originais e/ou 
recomendados pelo fabricante 
para 01 (um) elevador de 
passageiros LW com 
capacidade para 08 pessoas – 
600 kg, com 04 paradas, 
conforme a Especificação 
Técnica (Anexo IV do Termo de 
Referência). 

22710-2 
Serviço/ 

mês 
12 R$ 1.172,50 R$ 14.070,00 

5 

Peças para manutenção 
corretiva dos elevadores. 
Excetuam-se as peças 
necessárias para manutenção 
preventiva. 

Obs.: Valor fixo (todas as 
empresas devem manter este 
item inalterado em suas 
composições de preços, não 
devendo ser apresentados 
lances no momento da disputa 
do certame). 

22710-2 und. 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

    Total do Lote 1 R$ 457.772,50 

 
   Valor Global Estimado R$ 494.272,50 
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3.3 A licitação observará o seguinte: 
 
☐ Item único; 

☒ Divisão em itens, conforme tabela do item 3.2 deste edital; 

☒ Lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do TR, facultando-se ao LICITANTE a 
participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens 
que os compõem; ou 

☐ Lote único, formados por X itens, conforme tabela constante no TR, devendo o LICITANTE oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

 
 

CLÁUSULA 4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP – Brasil.  

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.2 O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como verdadeiras 
suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do PROMOTOR por danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. 

4.3 É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados no item 4.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação. 

4.4 A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 4.1 poderá motivar a inabilitação 
do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior. 

4.4.1 Para o ITEM 1 a participação é exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), nos termos do art. 48 da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

4.4.2 O benefício a que se refere o item anterior fica limitado às MEs e EPPs que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados superem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as MEs, EPPs, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites previstos da Lei Complementar Federal nº 
123/06 e na Lei Estadual nº 8.417/16. 

4.6 Não poderão disputar esta licitação: 

a. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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c. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação for para serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na licitação ou 
fiscalização ou gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, 
concorrendo entre si; 

g. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
proibidos pela legislação trabalhista; 

h. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa condição. 

4.7 É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade contratante na 
licitação ou da execução do contrato. 

4.8 Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 

4.9 O impedimento de que trata a alínea d do item 4.6 será também aplicado ao LICITANTE que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com a intenção de evitar a aplicação da sanção que impede a 
participação na licitação, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que comprovada a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do LICITANTE. 

4.10 Desde que o órgão ou entidade julgue necessário para o atendimento da necessidade que motiva a 
contratação, o autor dos projetos e a empresa a que se referem as alíneas b e c do item 4.6 poderão 
participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.11 As empresas integrantes do mesmo grupo econômico também são consideradas como autoras do 
projeto. 

4.12 O disposto nas alíneas b e c do item 4.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como obrigação do contratado a elaboração do projeto executivo. 

4.13 A proibição do item 4.7 também se aplica ao terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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CLÁUSULA 5 - FASES DA LICITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 A licitação terá as seguintes fases: 

 

5.2 Os LICITANTES encaminharão por meio do sistema eletrônico as suas propostas com o preço ou 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a abertura da sessão 
pública.  

5.2.1 Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que: 

a. Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na legislação, convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de sua proposição e que preenche os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

b. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

c. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

d. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e. Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo correspondente que 
cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/06 e podem usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4.1 Se houver item exclusivo para participação de ME e EPP, a marcação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento na licitação para aquele item; 

Apresentação 
das propostas Lances

Julgamento das 
propostasHabilitação
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5.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para ME e EPP, a marcação do campo “não” 
apenas impedirá que o LICITANTE se beneficie do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123/06, mesmo que ele seja ME, EPP ou sociedade cooperativa.  

5.5 A realização de declarações falsas nos itens 5.3 e 5.4 sujeitará o LICITANTE às sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/21 e neste Edital. 

5.6 Os LICITANTES poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação inseridos no 
sistema até a abertura da sessão pública. 

5.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo LICITANTE. A classificação ocorrerá somente depois dos procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de lances. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta dos LICITANTES convocados para apresentação de propostas 
serão disponibilizados para acesso público após a fase de lances. 

5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o LICITANTE poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastro da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:  

a. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

b. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo LICITANTE durante a fase de disputa, sendo proibido: 

a. A inserção de lance em valor superior ao já registrado pelo LICITANTE no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

b. A inserção de percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo LICITANTE no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9 será 
sigiloso para os demais LICITANTES e para o PROMOTOR, mas pode ser disponibilizado aos órgãos de 
controle externo e interno da administração. 

5.12 Caberá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela administração ou de sua desconexão. 

5.13 O LICITANTE deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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CLÁUSULA 6 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O LICITANTE deverá enviar sua proposta por meio do preenchimento dos seguintes campos no sistema 
eletrônico: 

a. 
🝱 Valor do item. 

☐ (percentual) desconto. 

b. Marca. 

c. Fabricante. 

d. Descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do TR. 

6.2 O LICITANTE está vinculado a todas as especificações do objeto feitas na proposta. 

6.3 Os valores propostos incluem todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances serão de responsabilidade do LICITANTE e 
são inalteráveis, mesmo na hipótese de erro, omissão ou outro pretexto, salvo a hipótese do item 7.13. 

6.5 Nesta licitação, a ME e a EPP poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.6 A apresentação das propostas obrigar cumprir o que nelas estão contidas e em conformidade com o TR. 

6.7 Em virtude do compromisso previsto no item 6.6, o LICITANTE que apresenta proposta está obrigado a 
executar o objeto licitado nos termos da proposta, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidades e qualidades adequadas à execução contratual, promovendo sua 
substituição, quando requerido. 

6.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.9 Os LICITANTES devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas: 

a. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas. 

b. O descumprimento das regras deste item pode causar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
do Estado, e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

1. Determinação, aos envolvidos, de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, IX, da CF/88; e/ou  

2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao Tesouro, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 
na execução do contrato. 
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CLÁUSULA 7 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação será realizada em sessão pública e eletrônica, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

7.2 A proposta que identifique o LICITANTE será desclassificada. 

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.4 A não desclassificação da proposta não impede que ela seja julgada desclassificada, por ocasião de sua 
aceitação definitiva. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

7.6 Apenas as propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os LICITANTES. 

7.8 Iniciada a fase de lances, os LICITANTES deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.9 O lance deverá ser ofertado do seguinte modo: 

7.9.1. O licitante deverá especificar os itens descritos no subitem 3.2. deste edital, com valores 
individualizados, descrevendo o lance por valor unitário do item. 

7.10 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

7.11 O LICITANTE somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema, conforme o critério de julgamento deste edital. 

7.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances ofertados pelos LICITANTES 
será de R$ 1,00 (Um Real). 

7.13 O LICITANTE poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.14 O procedimento observará modo de disputa adotado da seguinte forma: 

Modo de  
Disputa Regras 

🝱 Aberto 

a. No modo de disputa aberto, os LICITANTES apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 

b. A fase de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 minutos da sessão pública. 

c. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a alínea 
anterior, será de 2 minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
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d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública se encerrará automaticamente e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

e. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em 2º lugar for de pelo menos 5%, o PREGOEIRO, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

f. Após o reinício previsto na alínea anterior, os LICITANTES serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 

7.15 Após o término dos prazos estabelecidos no item 7.14, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem [A ordem será crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço, e 
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto] de valores. 

7.16 Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em 1º lugar.  

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do LICITANTE.  

7.18 No caso de desconexão com o PREGOEIRO durante a etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a recepção dos lances.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o PREGOEIRO durar mais de 10 minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da comunicação deste fato pelo 
PREGOEIRO aos LICITANTES, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 Caso o LICITANTE não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de MEs e EPPs, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as MEs e EPPs participantes, procedendo à comparação com os 
valores da 1ª colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de se aplicar o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123/06, regulamentada pela 
Lei Estadual nº 8.417/16. 

7.21.1 Nessas condições, as propostas de MEs e EPPs que se encontrarem na faixa de até 5% acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 1ª colocada. 

7.21.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 1ª colocada, no prazo de 5 minutos 
controlados pelo sistema, contados a partir comunicação automática para tanto. 

7.21.3 Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais LICITANTES ME e EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

7.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que 1º poderá apresentar melhor oferta. 
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7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.23 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será: 

  

Disputa final
Os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação.

Avaliação do desempenho 
contratual prévio
Deverão ser utilizados 
preferencialmente registros cadastrais 
para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações contratuais prévias.

Desenvolvimento de ações de 
equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de 
trabalho
Conforme regulamento.

Desenvolvimento de 
programa de integridade
Conforme orientações dos órgãos de 
controle.
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7.24 Persistindo o empate, será assegurada preferência sucessivamente às: 

  

7.25 Na hipótese da proposta do 1º colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o PREGOEIRO 
poderá negociar condições mais vantajosas depois de definido o resultado do julgamento. 

7.26 Se após a negociação com o 1º colocado ele for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação pela Administração, 
a negociação poderá ser feita com os demais LICITANTES, de acordo com a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 

7.27 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
LICITANTES. 

7.28 O resultado da negociação será divulgado a todos os LICITANTES e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

7.29 O PREGOEIRO solicitará ao LICITANTE mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada acompanhada dos documentos 
complementares a análise da aceitação do item, tais como: catálogo, manual ou folder, se for o caso.  

7.30 É facultado ao PREGOEIRO prorrogar o prazo estabelecido no item anterior, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo LICITANTE, se o requerimento for feito antes do término do prazo. 

7.31 Após a negociação do preço, o PREGOEIRO iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
CLÁUSULA 8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

8.1 Encerrada a negociação do preço, o PREGOEIRO verificará se o LICITANTE provisoriamente classificado 
em 1º lugar atende às condições de participação na licitação, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21, seus regulamentos e este Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

1º
•Empresas estabelecidas no território do Estado do Pará.

2º
•Empresas brasileiras.

3º

•Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País.

4º

•Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº
12.187/09.
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a. SICAF;   

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa LICITANTE e de seu sócio majoritário, 
considerando a proibição do art. 12 da Lei Federal nº 8.429/92. 

8.3 Caso a consulta mostre OCORRÊNCIAS IMPEDITIVAS INDIRETAS, o PREGOEIRO verificará se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas, de acordo com o 
seguinte procedimento: 

a. A tentativa de fraude será verificada por meio da checagem de vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares ou outros elementos que indiquem a tentativa de fugir da aplicação de 
sanção impeditiva de licitar ou de contratar; 

b. O LICITANTE será convocado para manifestação antes de uma eventual desclassificação; 

c. Após a defesa e sendo constatada a tentativa de fraudar a aplicação de sanção, o LICITANTE será 
julgado inabilitado. 

8.4 O procedimento de habilitação será iniciado depois de constada a capacidade do LICITANTE participar. 

8.5 Caso o LICITANTE provisoriamente classificado em 1º lugar tenha utilizado algum tratamento favorecido 
às MEs e EPPs, o PREGOEIRO verificará se ele faz jus ao benefício, em conformidade com este Edital. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o PREGOEIRO 
examinará a proposta classificada em 1º lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a. Contiver vícios que não possam ser sanados; 

b. Não obedecer às especificações técnicas contidas no TR; 

c. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

d. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

e. Não estiver de acordo com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde que o erro não possa 
ser sanado. 

8.8 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% do valor orçado pela administração, 
devendo o PREGOEIRO investigar a exequibilidade da proposta por meio das seguintes análises: 

a. Verificação se o custo do LICITANTE ultrapassa o valor da proposta; e 

b. Ausência de custos de oportunidade que justifiquem a oferta realizada. 



 FUNDAÇÃO HEMOPA 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
Numeração no Portal de Compras 90009/2026 
Processo Administrativo Eletrônico nº 2026/2223576 

 

 15
 

8.9 Somente a verificação dos fatos referidos nas alíneas a e b do item anterior autoriza a constatação da 
inexequibilidade da proposta e a sua consequente desclassificação. 

8.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições dos itens 8.8 e 8.9, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, a 
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

b. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

c. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 
execução. 

d. Será exigida garantia adicional do LICITANTE vencedor cuja proposta for inferior a 85% do valor 
orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, o LICITANTE poderá ser notificado para comprovar a exequibilidade da proposta. 
8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS elaborada pela Administração, o 
LICITANTE classificado em 1º lugar será convocado para apresentar planilha elaborada por ele com os 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o LICITANTE vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global 
e empreitada integral, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo LICITANTE no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a corrigir erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15 Caso o TR exija a apresentação de amostra, o LICITANTE classificado em 1º lugar deverá apresentá-la 
conforme ali descrito, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença é aberta a todos os LICITANTES e interessados. 



 FUNDAÇÃO HEMOPA 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 
Numeração no Portal de Compras 90009/2026 
Processo Administrativo Eletrônico nº 2026/2223576 

 

 16
 

8.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.18 A proposta do LICITANTE será recusada nos seguintes casos: 

a. Não entrega ou entrega atrasada da amostra, sem que tenha havido justificativa aceita pelo 
PREGOEIRO; ou 

b. Entrega no prazo, mas fora das especificações previstas no TR. 

8.19 Se a amostra apresentada pelo 1º classificado não for aceita, o PREGOEIRO analisará a aceitabilidade 
da proposta ou lance ofertado pelo 2º classificado. Seguir-se-á com a verificação das amostras e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no TR. 

CLÁUSULA 9 – HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Item REQUISITOS DA CONTRATADA do TR serão exigidos para habilitação 
do LICITANTE. 

9.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2.1 A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada art. 66 da Lei nº 
14.133/2021. 

9.2.2 As habilitações Fiscal (Federal, Estadual e Municipal), Social e Trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos requisitos do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 a seguir: 

9.2.2.1 A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ);  

9.2.2.2 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.2.2.3 A regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.2.2.4 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

9.2.2.5 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
9.2.2.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.2.3 Para fins de demonstração da Qualificação Econômico-Financeira, a Licitante vencedora 
deverá apresentar (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

9.2.3.1 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei; 

9.2.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura. 

9.2.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / ( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); SG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante) e 
LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
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9.2.3.4. O Licitante que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices 
citados no item acima, quando da habilitação, deverá comprovar, considerados os riscos para a Fundação 
HEMOPA, o Capital ou Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para a contratação (§ 4º do art. 69 da Lei n.º 14.133/2021). 

9.2.3.5. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor do juízo da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias que antecederem a 
data de abertura da sessão do presente certame. 

9.2.3.6. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
do art. 58 da Lei Federal nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

9.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.4 Se o LICITANTE vencedor for empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/16, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

9.5 Em caso de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do 
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e o TR exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [inserir um 
percentual 10% a 30%, salvo se houver justificativa no processo para não haver esse acréscimo] para o 
consórcio em relação ao valor exigido para os LICITANTES individuais. 

9.6. Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia enviada 
por meio eletrônico. 

9.7 Os documentos exigidos para a habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal 
nº 14.133/21. 

9.8 Será verificado se o LICITANTE apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

9.9 Será verificado se o LICITANTE apresentou no sistema a declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas, sob pena de inabilitação. 

9.10 O LICITANTE deverá apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
sob pena de desclassificação. 
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9.11 Caso o TR preveja a realização de vistoria, o LICITANTE deve atestar, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização da vistoria 
prévia. 

9.11.1 O LICITANTE que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado [indicar forma de agendamento], de modo que seu agendamento 
não coincida com o agendamento de outros LICITANTES. 

9.11.2 Caso o LICITANTE opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento das condições e 
peculiaridades da contratação. 

9.12 A habilitação será verificada por meio do SICAF nos documentos abrangidos por ele. 

9.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.13 A verificação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões pelo 
PREGOEIRO constitui prova para fins de habilitação. 

9.14 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do PREGOEIRO. 

9.15 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao LICITANTE vencedor. 

9.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em diligência para: 

a. Complementação de informações sobre os documentos apresentados pelo LICITANTE e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da licitação; e 

b. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

9.17 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação ou a comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.18 Se o LICITANTE não atender às exigências para habilitação, o PREGOEIRO examinará a proposta 
subsequente na ordem de classificação até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no item 9.14. 

9.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do LICITANTE cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos o procedimento de habilitação.  

9.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das MEs e EPPs somente será exigida para efeito 
de contratação, e não como condição para participação na licitação, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
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9.21 Havendo alguma restrição na comprovação a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização 
da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme estabelecido no Art. 43, § 1º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 

CLÁUSULA 10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao LICITANTE declarado vencedor pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos eventualmente apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

CLÁUSULA 11 – RECURSOS 
 

11.1 A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação de 
LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

11.2 O prazo recursal é de 3 dias úteis, contados da data da notificação da decisão a ser recorrida ou de 
lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte, conforme determinado no art. 40 do Decreto 
Estadual nº 2.940/2023: 

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo não inferior a 10 (dez) 
minutos, sob pena de não ser possível apresentar o recurso; e 

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notificação da decisão 
ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá: 

a. Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou 

b. Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que deverá decidi-lo no 
prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES será de 3 dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
a autoridade competente emita a sua decisão final.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados. 

11.10 Os autos do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal ComprasPará.  

CLÁUSULA 12 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Constituem infrações administrativas do LICITANTE a serem punidas com as seguintes sanções: 

Infração Penalidade 

a. Deixar de entregar a documentação exigida 
para a licitação ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo 
PREGOEIRO durante o certame; 

b. Salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 

1. Não enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou após a 
negociação;  

2. Recusar-se a enviar o detalhamento da 
proposta quando exigível;  

3. Pedir para ser desclassificado quando 
encerrada a etapa competitiva;  

4. Deixar de apresentar amostra; 

5. Apresentar proposta ou amostra em 
desacordo com as especificações do 
edital;  

c. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

Multa 

0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado. 

e 

Impedimento de licitar  
e contratar* 

* Exceto quando se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, 
ocasião em que poderá ser aplicada a 
sanção de “Declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar”. 

d. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

e. Apresentar declaração ou documentação 
falsa ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

Multa 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

e 

Declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar 
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f. Fraudar a licitação; 

g. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

1. Agir em conluio ou contra a lei;  

2. Induzir deliberadamente a erro no 
julgamento;  

3. Apresentar amostra falsificada ou 
deteriorada;  

h. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

i. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
Federal nº 12.846/13. 

12.2 As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa do LICITANTE ou 
adjudicatário. 

12.3. As sanções previstas no item 12.1 não excluem as responsabilidades civil e criminal dos envolvidos. 

12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto. 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.5 A multa será de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.6 As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de multa. 

12.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do Estado do Pará. 

12.10 A duração da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar observará o prazo 
previsto no art. 156, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração descrita na alínea c do 
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item 12.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do PROMOTOR. 

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 ou mais servidores estáveis, que avaliará 
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o LICITANTE ou o adjudicatário para, no prazo de 15 dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.13 Da aplicação das sanções multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso no prazo de 15 
dias úteis observado o seguinte: 

a. O prazo para recorrer se inicia na data da intimação; 

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.14 Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, caberá a pedido de 
reconsideração no prazo de 15 dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15 O recurso a que se refere o item 12.13 deverá ser decidido no prazo máximo de 20 dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

12.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que a autoridade competente decida sobre ele. 

12.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 

CLÁUSULA 13 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13.1 Qualquer pessoa pode impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 
14.133/21 ou solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

13.2 A impugnação ou solicitação de esclarecimento pode ser feita até 3 dias úteis antes da data da 
abertura da sessão pública. 

13.3 A resposta à impugnação ou à solicitação de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.4 A impugnação e a solicitação de esclarecimento poderão ser realizadas por meio eletrônico, pelo e-mail 

licitacao@hemopa.pa.gov.br e as respostas serão disponibilizadas no portal www.gov.br/compras. 

13.5 As impugnações e as solicitações de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na licitação. 

13.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização da licitação, observados 
os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances previstos no Dec. Estadual nº 2.940, de 
2023. 
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CLÁUSULA 14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A ata da sessão pública será divulgada no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
PREGOEIRO. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília-DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os LICITANTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não poderá ser responsabilizada por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento.  

14.8 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do LICITANTE, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas e 
no Portal ComprasPará. 

14.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência e anexos  

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

Belém (PA), 16 de junho de 2026. 

Paulo André Castelo Branco Bezerra 

Presidente/Fundação HEMOPA 

Matrícula: 7000740  
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1. O QUE SERÁ CONTRATADO? (art. 6°, XXIII, a e i) 
Empresa(s) especializada(s) para desinstalação de 01 elevador social; fornecimento, instalação, testes, 
comissionamento e entrega técnica de 01 elevador social novo; manutenção preventiva e corretiva de elevador 
social, da Sede Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará. 

Lote Item Descrição 
Código 
SIMAS 

Und Qtd 
Valor 

Unitário 
Estimado 

Total 

 1 

Desinstalação, retirada, transporte 
e destinação final de 01 (um) 
elevador social existente a ser 
substituído - processo de 
desmontagem técnica e retirada 
sequencial de todos seus 
componentes elétricos e 
mecânicos, conforme a 
Especificação Técnica (Anexo IV 
do Termo de Referência). 

21549-0 und. 1 R$ 36.500,00 R$ 36.500,00 

1 

2 

Fornecimento de 01 (um) elevador 
de passageiros LW com 
capacidade para 08 pessoas – 600 
kg, com 04 paradas, entrada 
unilateral. 

051144-7 und. 1 R$365.202,50 R$ 365.202,50 

3 

Execução dos serviços de 
instalação do elevador, incluindo 
serviços técnicos de engenharia 
relacionados à pré-instalação, 
acompanhamentos técnicos, 
ajustes e entrega definitiva em 
pleno funcionamento de 01 (um) 
elevador de passageiros LW com 
capacidade para 08 pessoas – 600 
kg, com 04 paradas, entrada 
unilateral. 

21549-0 und. 1 R$ 48.500,00 R$ 48.500,00 

4 

Manutenção preventiva (mensal) e 
corretiva, com fornecimento de 
peças genuínas de qualidade ou 
desempenho iguais ou superiores 
às peças utilizadas na fabricação e 
componentes originais e/ou 
recomendados pelo fabricante para 
01 (um) elevador de passageiros 
LW com capacidade para 08 
pessoas – 600 kg, com 04 paradas, 
conforme a Especificação Técnica 
(Anexo IV do Termo de 
Referência). 

22710-2 
Serviço/ 

mês 
12 R$ 1.172,50 R$ 14.070,00 

5 

Peças para manutenção corretiva dos 
elevadores. Excetuam-se as peças 
necessárias para manutenção 
preventiva. 

Obs.: valor fixo (todas as empresas 
devem manter este item inalterado em 
suas composições de preços, não 
devendo ser apresentados lances no 
momento da disputa do certame). 

22710-2 und. 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

 VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 494.272,50 
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2. JUSTIFICATIVA DA NÃO DIVISÃO DO OBJETO EM LOTES E/OU DO AGRUPAMENTO EM GRUPOS  

(art. 40, §§ 2° e 3°, da Lei Federal nº 14.133/21) 

O objeto da contratação será dividido em cinco itens distintos. Os Itens 2, 3, 4 e 5, referentes ao 
fornecimento e instalação do novo elevador social, à prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva pelo período de 12 meses e as peças de manutenção comporão um único lote, assegurando 
a integralidade da garantia do equipamento e a responsabilidade técnica unificada. Isto visa garantir 
que a mesma empresa contratada para instalar o elevador seja também responsável pela manutenção 
durante o período de garantia, evitando conflitos de responsabilidade entre fabricante e prestador de 
serviços e assegurando maior eficiência na correção de eventuais falhas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6°, XXIII, c) 

3.1.  QUAL O MOTIVO 

DA CONTRATAÇÃO? 

Tem por finalidade assegurar a continuidade, segurança e acessibilidade do transporte 
vertical no prédio do Hemocentro Coordenador da Fundação HEMOPA, considerando 
que o elevador social atualmente instalado possui mais de 30 anos de uso, encontra-se 
em fim de vida útil técnica, apresenta falhas recorrentes, tecnologia obsoleta e 
dificuldade de reposição de peças. 

4. NATUREZA E GARANTIA DO SERVIÇO (art. 6°, XXIII, a; art. 18, III) 

4.1.  NATUREZA 
☐ Serviço comum de natureza não continuada. 

■ Serviço comum de natureza continuada. 

4.2. HAVERÁ 

GARANTIA DO 

SERVIÇO? 

■ Sim. A contratação deverá prever garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a 
partir do recebimento definitivo do objeto, abrangendo vícios aparentes ou de fácil 
constatação, bem como eventuais falhas decorrentes de defeitos de fabricação, 
instalação ou execução dos serviços. Durante o período de garantia, a contratada será 
responsável pela correção de quaisquer irregularidades, sem ônus adicional para a 
Administração, incluindo fornecimento de peças, mão de obra e suporte técnico 
necessários ao pleno funcionamento do elevador. 

☐ Não. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO (art. 6°, XXIII, h) 

5.1. FORMA DE 

CONTRATAÇÃO 

☐ Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, Y, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

☐ Dispensa de licitação em razão do valor*, com fundamento no art. 75, II, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
* Nesta hipótese, deve-se utilizar preferencialmente a dispensa eletrônica. 

☐ Dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, Y, da Lei Federal nº 14.133/21. 

☒ Pregão Eletrônico. 

☐ Concorrência. 

5.2.  CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

■ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 

5.3. O ORÇAMENTO  
ESTIMADO É SIGILOSO? 

☐ Sim. Justificativa: (Caso se assinale “sim”) 

■ Não. 
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5.4.  CRITÉRIO PARA 

A  
PROPOSTA SER ACEITA 

5.4.1. A proposta deve observar os valores unitários e global máximos aceitáveis 
conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado. 

5.4.2. O preço proposto deverá computar todos os custos necessários ao fornecimento 
do objeto, bem como todos os impostos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, e quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto deste Temo de Referência; 

5.4.3. A proposta de preço e documentação deverá ser redigida de forma clara e 
detalhada, de acordo com os requisitos indicados na especificação técnica do objeto, 
observando os Anexos deste TR; 

5.4.4. A proposta de preço deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, 
identificada com a razão social, CNPJ, endereço completo, telefone fixo, e-mail, 
informações bancárias e assinadas pelo representante legal da empresa.  

5.4.5. Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade de 60 
(SESSENTA DIAS), a contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar 
prazo superior, quando então prevalecerá este prazo. 

5.5.  HÁ ITENS COM  
PREFERÊNCIA PARA 

MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE  
PEQUENO PORTE? 

☒ Sim. Indicar os itens: ITEM 01 

☐ Não. 

6. REQUISITOS DA CONTRATADA (art. 6°, XXIII, d) 

6.1.  SERÁ EXIGIDA 

HABILITAÇÃO 

TÉCNICA? 

■ Sim. 

Qual? 

Registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis 
técnicos junto (CREA) e/ou (CAU); Atestado de 
responsabilidade técnica. 

Por que? 

A exigência de registro da empresa e de seus responsáveis 
técnicos no CREA e/ou CAU assegura que os serviços sejam 
executados sob responsabilidade da empresa e de profissionais 
devidamente habilitados; A exigência do Atestado de 
Responsabilidade Técnica visa comprovar que a empresa 
possui profissional habilitado, registrado no CREA ou CAU, com 
experiência compatível com o objeto contratado. 

☐ Não. 

6.2.  

QUALIFICAÇÕES  
TÉCNICAS EXIGIDAS 

☐ Declaração de ciência das 
informações necessárias para o 
cumprimento da futura obrigação 
contratual. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 
exigência, indicando a legislação aplicável, 
se for o caso). 

■ Registro na entidade 

profissional competente. 

 

Justificativa: A apresentação da prova de registro ou 
inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) e/ou ao Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) é requisito indispensável para 
assegurar a habilitação técnica da contratada. Tal 
exigência garante que os serviços sejam executados 
em conformidade com a legislação vigente, 
respaldados por profissionais devidamente habilitados 
e com responsabilidade técnica reconhecida pelos 
respectivos conselhos de classe. 
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☐ Indicação de pessoal técnico, 

instalações e aparelhamento para o 
cumprimento da futura obrigação 
contratual com a comprovação de 
qualificação técnica de cada membro da 
equipe técnica responsável pela 
execução dos trabalhos. 

Justificativa: (Justificar o motivo da 
exigência, indicando a legislação aplicável, 
se for o caso). 

■ Atestado de responsabilidade técnica 
relativos à qualificação técnico-
profissional com comprovação de 
registro em conselho profissional 
competente, quando for o caso. 

Justificativa: Considerando que o objeto 
trata de obra ou serviço de engenharia, 
envolvendo desinstalação e instalação de 
elevador, faz-se necessária a comprovação 
de que a empresa possui profissional 
habilitado, devidamente registrado no CREA 
ou CAU, conforme o caso, com experiência 
compatível com o objeto contratado. 

☐ Atestado de capacidade, relativo à 

qualificação técnico operacional. 

Justificativa: Justificar o motivo da 
exigência, indicando a legislação aplicável, 
se for o caso, e indicar o que o atestado 
deve conter ou comprovar). 

☐ Outro previsto em lei especial.  

Especificar:  

Justificativa: (Justificar o motivo da 
exigência, indicando a legislação aplicável, 
se for o caso, e indicar o que o atestado 
deve conter ou comprovar). 

☐ Não será exigida prova de 

qualificação técnica em razão da baixa 
complexidade da contratação. 

 

6.3.  HÁ CRITÉRIO DE  
SUSTENTABILIDADE? 

■ Sim. 

Especificar: Utilização de bens constituídos, no todo ou em parte, por 
material reciclado, atóxico e biodegradável, conforme as normas técnicas 
aplicáveis. Atender aos critérios de sustentabilidade exigidos no Item 12 
(Sustentabilidade e Gestão de Resíduos) do Anexo IV - Especificação 
Técnica. 

☐ Não. 

6.4.  HÁ RISCOS A 

SEREM  ASSUMIDOS 

PELA CONTRATADA? 

■ Sim.  
Especificar: Fornecimento de elevador incompatível com as especificações 
técnicas e interferência da instalação do elevador nas atividades 
assistenciais e administrativas da unidade. 

☐ Não. 

6.5. HÁ PREVISÃO 

DE VISTORIA? 
■ Sim. 

O licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos 
serviços em até 05 (cinco) dias úteis anteriores ao certame, no horário de 
09h00m às 14h00m, mediante agendamento para acompanhamento de 
servidor do órgão, conforme documento do ANEXO II deste TR. O 
agendamento da vistoria deverá ser realizado pelos telefones (91) 3110-
6513 ou (91) 3110-6500, ou ainda pelo e-mail geinezimbra@gmail.com. 
Caso o licitante não tenha interesse na vistoria, deverá firmar Declaração 
nesse sentido, concordando com as condições do local de trabalho, 
renunciando à possibilidade de alegar desconhecimento das instalações 
posteriormente, assumindo toda e qualquer consequência advinda da não 
realização de vistoria disponibilizada pela contratante. 

☐ Não. 
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7. FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (art. 6°, XXIII, e) 

7.1.  COMO O 

SERVIÇO SERÁ 

PRESTADO? 

☐ O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço. 

■ O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato. 

7.2. LOCAL E HORA 

DA  
PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 

HEMOCENTRO COORDENADOR-BELÉM, situado na Trav. Padre Eutíquio, 2109 – 
Batista Campos - Belém, CEP: 66.033-000. 

8. PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO  (art. 6°, XXIII, a e g) 

8.1. PRAZO DO 

CONTRATO 
12 meses. 

8.2. HAVERÁ 

POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO? 

■ Sim, nos termos do art. 107 e seguintes, todos da Lei Federal nº 14.133/21. 

☐ Não. 

8.3. FORMA DE 

PAGAMENTO 

Meio  Ordem bancária. 

Onde?  Conta corrente da contratada no Banco do Estado do Pará. 

Qual o prazo? 
Até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal 
(ou fatura) com o comprovante de regularidade fiscal da contratada. 

Prova da  
regularidade  
fiscal 

A regularidade fiscal pode ser provada: 

1. por consulta ao SICAF ou Cadastramento Unificado de Licitante; 
ou 

2. pela apresentação dos documentos constantes no art. 68 da Lei 
Federal nº 14.133/21, quando não for possível consultar aos 
sistemas oficiais. 

8.4. QUAL A 

GARANTIA  
DO CONTRATO? 

☐ 5% do valor inicial do contrato. Justificativa: (caso tenha garantia) 

■ Não há. 

Justificativa: A exigência justifica-se em 
razão da natureza do objeto, que envolve 
serviço de engenharia com fornecimento e 
instalação de equipamento de valor relevante 
e impacto direto na segurança dos usuários, 
visando resguardar a Administração quanto ao 
fiel cumprimento das obrigações assumidas, à 
qualidade da execução e à reparação de 
eventuais prejuízos decorrentes de 
inadimplemento contratual. 
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9. RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Será responsável pela Gestão do Contrato o Servidor Jaime Adam Neto e Fiscalização do Contrato o Servidor 
Eric Gomes Magno. 

10. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6°, XXIII, j) 

10.1.  DADOS 

ORÇAMENTÁRIOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Funcional Programática: 10302150782890000 e 10302150782930000 

Elemento de Despesa: 449052 e 339039 

Fonte do Recurso: 01.659.0000.61, 01.659.0000.69 e 01.500.1002.03 

11. INFORMAÇÕES ADICIONAIS (SE HOUVER NECESSIDADE) 

11.1 

 

Belém, 16 de junho de 2026. 

 

Eric Gomes Magno 
Engenheiro Civil 

Fundação Hemopa 
 

Jaime Adam Neto 
Coordenador de Logística 

Fundação Hemopa 
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ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
< TIMBRE DA EMPRESA> 

 
À Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 

Processo Administrativo Nº ______/______ 

Forma de Contratação (Inexigibilidade/Dispensa de licitação/Pregão Eletrônico): ____/____ 

Objeto:_____________________________________________________________________ 
 
DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual: 
Inscrição Municipal:  
Endereço:  
CEP:  Telefone:   
E-mail:  
Dados bancários: Banco / Agencia (dígito) / Conta (dígito) 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome:  
Identidade nº/ Órgão expedidor:  
CPF nº: 
Cargo na empresa:  
E-mail:  

Declaramos, expressamente, o pleno conhecimento e concordância com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos, bem como todas as obrigações especificadas no Termo de Referência. 

Apresentamos a Proposta de Preços, conforme a abaixo: 

Item Especificação Unidade Marca Qtd 
Preço Unitário 
R$ 

Preço Total 
R$ 

1       

2       

TOTAL R$:   
 

Observações: 

1) Prazo de validade da Proposta: 60 DIAS 
2) Prazo de validade/garantia do produto: 
3) Impostos e frete já inclusos. 
 
Cidade – UF, ____ de __________ de ______ 
 

____________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO II 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 

 

Atesto para os devidos fins, que o Sr(ª) representante da Empresa visitou e vistoriou o(s) local(is), onde 

será(ao) executado(s) os serviços, objeto do Pregão nº xx /2026, Processo Administrativo nº xxxx /2026, em 

__ de _____ de 2026, tendo tomado conhecimento de todas as informações, peculiaridades e condições 

para cumprimento das obrigações referente ao objeto da licitação. 

 

 

 

Belém - PA, _______ de ____________________de 2026. 

 

 

 

_______________________________ _______________________________ 

                                Representante legal do HEMOPA         Representante legal da Empresa 
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ANEXO III  

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc), neste ato 

representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO 

INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que, OPTAMOS por não realizar 

a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, que ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta 

decisão e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico 

e dos demais anexos que compõem o processo na modalidade Pregão de nº XX /2026, Processo 

Administrativo nº XXXX. /2026, em _____de______de 2026. 

 

 

Belém, __ de ______ de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Representante legal da Empresa 
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1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS  
 

1.1. Identificação do Equipamento 

1.1.1. Quantidade 

O fornecimento compreende 01 (um) elevador. 

1.1.2. Destinação 

O equipamento é destinado para uso comercial. 

1.1.3. Capacidade 

A capacidade nominal do elevador deve ser de 08 (oito) passageiros ou 600 kg. 

1.1.4. Velocidade Nominal 

A velocidade nominal de operação do elevador deve ser de 60 m/min, equivalente a 1,00 m/s. 

1.1.5. Número de Paradas 

O elevador atenderá a um total de 04 (quatro) paradas. 

1.1.6. Pavimentos Atendidos 

Os pavimentos atendidos são Térreo, 1º, 2º e 3º andar. 

1.1.7. Percurso 

O percurso total do elevador é de 9.600 mm. 

1.1.8. Tipo de Portas 

As portas da cabina e dos pavimentos devem possuir abertura no mesmo lado. 

1.1.9. Tipo de Elevador (sem casa de máquinas) 

O equipamento será do tipo sem casa de máquinas. 

 

1.2. CARACTERÍSTICAS DA CABINA 

1.2.1. Modelo e Materiais 

A cabina será do modelo Standard, construída integralmente em aço inox escovado 430. 

1.2.2. Dimensões Internas 

As dimensões internas da cabina serão de aproximadamente de 1.100 mm de largura, 1.400 mm 
de profundidade e 2.200 mm de altura. 
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1.2.3. Acabamentos 

Os painéis internos da cabina serão revestidos em aço inox escovado 430. O subteto será 
confeccionado em aço inox escovado 430 e integrará iluminação por lâmpadas LED de última 
geração. O piso deverá apresentar um rebaixo de 20 mm, destinado ao acabamento final a ser 
providenciado pelo comprador. 

 

1.2.4. Equipamentos e Acessórios 

A cabina será equipada com pesador de carga, sistema de voz em conformidade com a NBR NM 
313 de acessibilidade, suporte para espelho na metade superior do painel traseiro, ventilador, 
chave de bombeiro para situações de emergência, alarme de pânico, corrimão simples instalado 
nos três lados da cabina, barreira infravermelha tipo cortina luminosa para prevenção de 
esmagamento durante o fechamento das portas, e sistema de stand-by. 

 

1.3. PORTAS 

1.3.1. Porta de Cabina 

As portas da cabina serão do tipo abertura central, com dimensões de 800 mm de largura por 2.000 
mm de altura. O acabamento deve ser em aço inox escovado 430. 

1.3.2. Porta de Andar 

As portas de andar serão do tipo abertura central, com dimensões de 800 mm de largura por 2.000 
mm de altura. O acabamento será revestido em aço inox escovado 430. 

 

1.4. BOTOEIRAS E SINALIZAÇÕES 

1.4.1. Botoeira de Cabina 

A botoeira de cabina (BP 01) deve ser equipada com iluminação, caracteres em Braile, display de 
sinalização em matriz de pontos, luz de emergência e interfone acoplado. 

1.4.2. Botoeira de Pavimento 

A botoeira de pavimento (BP 04) será do tipo Standard, acoplada ao marco, contendo um botão de 
chamada e indicador de posição e direção (IPD). 

1.4.3. Indicadores 

O sistema de sinalização inclui indicadores de posição e direção do elevador na cabina, bem como 
indicadores de posição e direção nos pavimentos, apresentados em placa de pontos vermelhos. 
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1.4.4. Acessibilidade (Braile) 

Etiquetas em Braile são aplicadas nos marcos e nas botoeiras da cabina, garantindo acessibilidade 
para usuários com deficiência visual. 

1.4.5. Sistemas de Segurança e Sinalização 

O elevador deve incorporar um eliminador de chamadas falsas, que otimiza o deslocamento ao 
evitar paradas desnecessárias. 

 

1.5. DIMENSÕES APROXIMADA DO POÇO 

1.5.1. Largura 

A largura do poço é de 1.700 mm. 

1.5.2. Profundidade 

A profundidade do poço é de 1.750 mm. 

 

1.5.3. Última Altura 

A última altura (headroom) é de 4.400 mm. 

1.5.4. Profundidade da Fossa 

A profundidade da fossa é de 1.500 mm. 

 

 

1.6. SISTEMA DE TRAÇÃO E ACIONAMENTO 

1.6.1. Máquina de Tração Gearless 

O elevador deve ser equipado com máquina de tração tipo Gearless (sem engrenagens), que 
proporciona tração direta na polia, resultando em baixo nível de ruído e vibrações durante a 
operação. 

1.6.2. Acionamento VVVF 

O acionamento será eletromecânico, sem engrenagens, operando em corrente alternada com 
variação de voltagem e variação de frequência (VVVF), otimizando o desempenho, a precisão de 
nivelamento e a eficiência energética. 
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1.7. SISTEMA DE RESGATE AUTOMÁTICO 

O elevador será dotado de um sistema de resgate automático que, em caso de interrupção no 
fornecimento de energia elétrica, permite o movimento da cabina até o pavimento mais próximo 
através do desbalanço de carga, seguido da abertura automática das portas para a liberação 
segura dos usuários. 

 

1.8. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA 

A alimentação elétrica requerida é de 380 V ou 220 V AC, com frequência de 60 Hz, em 
configuração trifásica. 

1.9. Os preços deverão ser proposto considerando a execução do serviço no município de Belém-PA, 
incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com instalações de máquinas, equipamentos 
próprios e andaimes, bem como as despesas de aquisição de ferramentas e materiais, inclusive o 
seu transporte até o local de execução da obra, seu armazenamento e guarda, todos os 
equipamentos de segurança individual e coletiva e providências pertinentes, assim como as 
despesas relativas à mão-de-obra necessária a tais atividades, incluindo as previstas em leis sociais, 
seguros, fretes, impostos de qualquer natureza, lucro e outros encargos ou acessórios. 

2. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO ANEXO 

2.1. Este Anexo Técnico tem por finalidade detalhar os requisitos técnicos mínimos para a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de desinstalação do elevador social existente, 
fornecimento e instalação de um novo elevador social, incluindo sua ativação, adequações e 
acabamentos civis correlatos, assistência técnica durante o período de garantia, comissionamento e 
a entrega da documentação AS-BUILT das instalações mecânicas, elétricas e civis.  

 

3. DEFINIÇÕES 

3.1. Para os fins deste Anexo Técnico, aplicam-se as definições seguintes: 

● Elevador Social: Equipamento de transporte vertical de passageiros, objeto desta contratação. 

● AS-BUILT: Documentação técnica final que reflete fielmente o que foi executado na obra ou 
instalação. 

● Comissionamento: Conjunto de procedimentos de verificação e testes para assegurar que o 
equipamento e sistemas instalados funcionam conforme o projeto e as especificações. 
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4. ESCOPO DO OBJETO 

4.1. A contratação abrange a prestação de serviços de desinstalação, fornecimento e instalação de 
01 (um) Elevador Social novo e sem uso, compreendendo: 

● Desinstalação completa do elevador social existente. 

● Fornecimento de 01 (um) Elevador Social novo, para passageiros, com capacidade mínima para 
8 (oito) pessoas ou 600 kg (seiscentos quilogramas), atendendo a 4 (quatro) paradas. 

● Instalação completa do novo elevador, incluindo sua ativação, testes e ajustes necessários para 
o perfeito funcionamento. 

● Adequações e acabamentos civis associados à desinstalação e instalação. 

● Assistência técnica durante o período de garantia. 

● Comissionamento do equipamento. 

● Elaboração e entrega do projeto/documentação AS-BUILT das instalações mecânicas, elétricas 
e civis. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E INTERFERÊNCIAS OPERACIONAIS 

5.1. A Contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra 
especializada necessários para a execução completa dos serviços.  

5.2. Os materiais a serem empregados deverão ser novos, de primeira linha e dimensionados em 
conformidade com as normas técnicas vigentes.  

5.3. A Contratada deverá adotar medidas para proteção de pisos e mobiliários existentes no local de 
execução dos serviços, evitando danos à infraestrutura predial.  

5.4. A remoção total de entulho e resíduos gerados pela execução dos serviços é de responsabilidade da 
Contratada.  

5.5. A Contratada deverá prevenir o derramamento de óleo ou qualquer outra substância que possa 
causar danos ao meio ambiente ou à estrutura predial.  

5.6. Atividades que impliquem interdição de circulação e/ou gerem ruído excessivo deverão ser 
planejadas e executadas em janelas de tempo específicas, a fim de minimizar impactos às 
atividades do Contratante. O cronograma e os horários exatos para tais atividades serão definidos 
em conjunto com o Contratante, podendo ser ajustados conforme as necessidades operacionais da 
Fundação Hemopa. 
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6. DESINSTALAÇÃO E DESTINAÇÃO DO ELEVADOR EXISTENTE 

6.1. A desinstalação do elevador social existente deverá ser realizada por meio de desmontagem técnica 
e retirada sequencial de todos os seus componentes elétricos e mecânicos.  

6.2. A Contratada será responsável pelo transporte e destinação do equipamento substituído.  

6.3. A destinação final do elevador retirado será na Gerência de Patrimônio localizada na Rua Eng. 
Fernando Guilhon, 1500 - Batista Campos, Belém - PA, CEP: 66063-560. 

 

7. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO NOVO ELEVADOR SOCIAL (ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
FUNCIONAIS) 

7.1. O elevador a ser fornecido e instalado deverá ser do tipo passageiro, novo, sem uso, com 
capacidade mínima para 8 (oito) pessoas ou 600 kg (seiscentos quilogramas), atendendo a 4 
(quatro) paradas.  

7.2. A instalação completa inclui a montagem do equipamento, ativação, testes e ajustes necessários 
para o seu perfeito funcionamento.  

7.3. O equipamento e sua instalação deverão atender, no mínimo, às seguintes normas técnicas 
brasileiras (ABNT NBR) e regulamentações: 

a) ABNT NBR 16858-1: Elevadores de passageiros e monta-cargas – Requisitos de segurança 
para construção e instalação – Parte 1: Elevadores de passageiros e monta-cargas. 

b) ABNT NBR 16858-2: Elevadores de passageiros e monta-cargas – Requisitos de segurança 
para construção e instalação – Parte 2: Requisitos para projeto, cálculos, inspeções e ensaios 
de componentes. 

c) ABNT NBR 16858-3: Elevadores de passageiros e monta-cargas – Requisitos de segurança 
para construção e instalação – Parte 3: Regras para elevadores existentes. 

d) ABNT NBR 9050: Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

e) ABNT NBR 5410: Instalações elétricas de baixa tensão.  

7.4. A Contratada deverá garantir a compatibilidade do novo elevador com a infraestrutura existente, 
realizando as adaptações necessárias. 
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7.5. DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

7.6. Projeto executivo 

7.6.1. Os Projetos Executivos dos elevadores deverão ser elaborados com base nas especificações e 
requisitos estabelecidos neste Termo de Referência e pesquisa técnica “in loco”. 

7.6.2. Para elaboração dos projetos executivos, DEVERÃO ser feitas vistorias técnicas nos locais onde 
serão instalados os equipamentos, para medições e identificação de todas as condições 
necessárias à fabricação e instalação dos elevadores adquiridos. A vistoria deve incluir o entorno 
do local onde serão instalados os elevadores. 

7.6.3. A contratada deverá entregar todos os projetos à fiscalização, em até 30 (trinta) dias corridos a 
partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, os Projetos Executivos, serão formados por 
plantas baixas, desenhos de detalhes de montagem, fixação, suporte e apoio dos equipamentos, 
cortes elucidativos, lista detalhada de materiais e equipamentos, manuais de operação e 
manutenção do sistema, o cálculo de tráfego com o devido atendimento as Normas vigentes, e 
demais especificações técnicas para adequação ao projeto arquitetônico existente a fim de 
auxiliar nas intervenções e obras civis, etc. 

7.6.4. Os Projetos Executivos de fabricação, montagem de componentes e instalações do elevador 
devem especificar as dimensões do poço e dos locais para instalação dos equipamentos, assim 
como as características elétricas dos equipamentos. Todas as medidas estabelecidas no projeto 
deverão ser conferidas no local de instalação dos equipamentos. 

7.6.5. Em seus projetos, a contratada deverá também estabelecer os parâmetros para o preparo dos 
poços e caixas dos elevadores, indicar os pontos de aberturas no piso, local da base das 
máquinas de tração, fechamento das aberturas da casa de máquina e quaisquer outros serviços 
necessários para a perfeita instalação dos elevadores. Deverá ainda definir os pontos de energia 
elétrica para iluminação, para os trabalhos de montagem e testes dos elevadores e os demais 
pontos de força. 

7.6.6. As eventuais modificações aprovadas nos projetos durante a execução dos serviços e 
montagens serão documentadas pela contratada, que registrará as revisões e complementações 
dos elementos integrantes do projeto, incluindo desenhos “como construídos” (“as built”); 

7.6.7. Quaisquer falhas no projeto que se verifiquem durante ou após a sua execução serão de 
responsabilidade da contratada, que deverá arcar com os custos para reparar as incorreções; 

7.6.8. Os projetos arquitetônicos do imóvel serão encaminhados por e-mail à contratada. 
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7.7. Serviços civis de engenharia 

7.7.1. Os serviços civis de engenharia e adequações necessários à execução da instalação do novo 
equipamento serão de responsabilidade da contratada. 

7.7.2. A contratada deverá realizar os serviços de execução e recomposição de alvenaria, piso e 
acabamento do hall de entrada dos elevadores e outros serviços necessários para acomodação 
do novo equipamento, sempre levando em conta o material e padrão existente 

7.8. Montagem do elevador 

7.8.1. Os serviços de montagem do elevador incluem a preparação dos equipamentos, a montagem 
das máquinas, eventuais intervenções civis necessárias à instalação dos equipamentos, ensaios 
e testes de funcionamento, regulagem e entrega dos elevadores em perfeito funcionamento. 

7.8.2. Os serviços de montagem e instalação deverão ser executados em conformidade com os 
Projetos Executivos, observando-se as recomendações legais pertinentes, a legislação ambiental 
aplicada, e só terão início após agendamento com a fiscalização e com a Gerência de 
Infraestrutura da Fundação Hemopa, que dará a autorização para início da etapa de serviços. 

7.8.3. Para conclusão da montagem e instalação devem ser efetuados acabamentos e ajustes finais 
para liberação integral dos equipamentos em perfeito funcionamento para uso, com as cabines e 
locais de trabalho limpas e desimpedidas de entulhos ou restos de obra. 

 

8. SEGURANÇA DO TRABALHO, SINALIZAÇÃO E LIMPEZA 

8.1. A Contratada deverá cumprir rigorosamente todas as Normas Regulamentadoras (NRs) do 
Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade) e a NR 35 (Trabalho em Altura), bem como as demais NRs aplicáveis à execução dos 
serviços.  

8.2. Deverá ser fornecido e utilizado Equipamento de Proteção Individual (EPI) adequado para todos os 
trabalhadores envolvidos.  

8.3. A área de trabalho deverá ser devidamente sinalizada e isolada para garantir a segurança de 
trabalhadores e usuários da edificação.  

8.4. A Contratada será responsável pela limpeza diária da área de trabalho e pela limpeza final após a 
conclusão dos serviços, entregando o local em perfeitas condições de uso. 
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9. ENSAIOS, TESTES, COMISSIONAMENTO E ENTREGA TÉCNICA 

9.1. Após a instalação, a Contratada deverá realizar todos os ensaios e testes previstos nas normas 
técnicas e manuais do fabricante para garantir o perfeito funcionamento e segurança do elevador.  

9.2. O comissionamento do equipamento deverá ser acompanhado por representante técnico do 
Contratante.  

9.3. A entrega técnica do elevador será formalizada após a conclusão satisfatória dos testes e 
comissionamento, com o equipamento apto para operação normal.  

9.4. A Contratada deverá realizar uma sessão orientativa de entrega técnica para os operadores e/ou 
equipe de manutenção do Contratante, abordando as funcionalidades básicas e procedimentos de 
segurança. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO E AS-BUILT 

10.1. A Contratada deverá entregar a documentação técnica completa do elevador, incluindo manuais de 
operação e manutenção, catálogos de peças, diagramas elétricos e mecânicos.  

10.2. Será exigida a entrega do projeto/documentação AS-BUILT das instalações mecânicas, elétricas e 
civis. Esta documentação deverá refletir fielmente o que foi executado, sendo essencial para futuras 
manutenções e para a conformidade normativa da instalação.  

10.3. A documentação AS-BUILT deverá ser entregue em formato físico e digital (PDF e formato editável, 
como DWG ou similar). 

 

11. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

11.1. O elevador e os serviços de instalação terão garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data do Recebimento Definitivo do objeto.  

11.2. Durante o período de garantia, a Contratada deverá prestar assistência técnica.  

12. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

12.1. As manutenções preventivas e corretivas serão todas realizadas no local onde estão instalados os 
elevadores, ou seja, no Prédio Sede da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
Fundação HEMOPA, com sede na Tv. Padre Eutiquio, 2109 – Batista Campos. CEP: 66033-000 – 
Belém - PA; 
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12.2. O serviço destina-se a manutenir adequadamente, preventiva e corretivamente, os elevadores 
instalados no edifício sede da Fundação HEMOPA, de forma que não haja interrupção no 
funcionamento normal dos elevadores, senão aquelas previamente programadas e necessárias para 
execução do próprio serviço de manutenção; 

12.3. Na primeira semana de cada mês deverá a CONTRATADA realizar inspeção/manutenção mensal de 
caráter preventivo, independentemente de solicitação da CONTRATANTE, encaminhando 
posteriormente relatório de diagnóstico mensal dos serviços executados, peças ou componentes 
substituídos e quaisquer outras informações pertinentes sobre a manutenção e estado de 
conservação dos elevadores; 

12.4.  O relatório de diagnóstico mensal será encaminhado via meio eletrônico (e-mail) logo após a 
inspeção/manutenção mensal e posteriormente, de maneira formal e assinada pelo responsável 
técnico da empresa, em anexo à nota fiscal/fatura do mês em referência; 

12.5.  A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção em consonância com as rotinas 
especificadas no Manual do Fabricante dos elevadores, realizando testes de segurança nos 
elevadores quando da visita regular mensal de manutenção preventiva; 

12.6.  Os serviços de manutenção corretiva objetivam eliminar os defeitos gerados em virtude de quebras, 
panes, desgastes prematuros ou natural, de peças e/ou componentes dos elevadores; 

12.7.  Durante a realização do serviço e consequente paralisação do funcionamento do elevador, os 
técnicos da CONTRATADA, sempre uniformizados e portando crachá de identificação, devem afixar 
nas portas de acesso ao elevador, em todos os pavimentos do prédio, cartazes informativos com 
dizeres indicando que o “ELEVADOR ESTÁ EM MANUTENÇÃO”; 

12.8. A CONTRATANTE poderá solicitar serviço de manutenção de caráter corretivo, além da visita 
ordinária de inspeção/manutenção mensal, para reparo de todo e qualquer defeito mecânico ou 
elétrico que venha ocorrer, visando o restabelecimento do perfeito funcionamento dos elevadores e 
demais equipamentos, devendo a CONTRATADA atender no prazo máximo de: 

12.8.1. Trinta (30) minutos, contados da solicitação efetuada, em casos de acidentes ou de pessoas 
presas no elevador, em qualquer dia da semana e em qualquer horário, diurno ou noturno; 

12.8.2. Seis (06) horas, contadas da solicitação efetuada, nos demais casos, obrigando-se a colocar os 
elevadores em perfeito estado de funcionamento no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas, 
contados a partir da solicitação do serviço. 

12.8.3.  Decorridos os prazos sem o devido atendimento ou solução do problema, fica a 
CONTRATANTE autorizada a contratar esses serviços de outra empresa, seguindo a legislação 
vigente, e a cobrar da empresa Contratada os custos respectivos, sem que tal fato acarrete 
qualquer perda quanto à garantia dos equipamentos e materiais ofertados. 
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12.9.  A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de Referência 

 

12.10. Serviços emergenciais: 

12.10.1. Manter, no estabelecimento da contratada, Serviço de Emergência de 24 horas, destinado a 
atendimento de chamados para normalização inadiável do funcionamento dos elevadores, 
podendo, na ocasião, aplicar materiais de pequeno porte; 

12.10.2. Na hipótese de que a normalização requeira dispêndio de mão de obra em maior quantidade 
que a razoável, ou materiais não disponíveis no Estoque de Emergência, a regularização será 
postergada para o dia útil imediato, durante o horário normal de trabalho da contratada. 

12.10.3. A sucatagem dos materiais substituídos será de responsabilidade da contratada; 

12.10.4.  As substituições ou reparos necessários correrão por conta da contratada, exceto aqueles 
decorrentes de negligência, mau trato, uso indevido ou abuso, agente externo (a exemplo de 
umidade, poeira, gases, salinidade), variação de tensão elétrica, ferrugem e ato de omissão que 
não da contratada; 

12.10.5. Atender a legislação pertinente do ramo de atuação e as normas e Resoluções do CONFEA e 
as normas de medicina e segurança do trabalho, em especial no que tange à utilização dos 
equipamentos de proteção individual (EPI). 

 

12.11. PEÇAS DE REPOSIÇÃO 

12.11.1. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
o fornecimento e a substituição de todas as peças, componentes, insumos e equipamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva do elevador, 
incluindo, mas não se limitando a: máquina de tração, rolamentos, motor, freio, gerador, coletor e 
escovas; limitador de velocidade, painéis de comando, seletor, despacho, bobinas, relés, 
conjuntos eletrônicos, chaves e contatores, microprocessador, módulo de potência, cabos de aço 
e cabos elétricos, aparelho seletor, fita seletora, pick-ups e cavaletes; polias de tração, desvio, 
esticadora, secundária e intermediária; limites, para-choques, guias, fixadores e tensores; 
armação de contrapeso e cabina, coxins e freio de segurança; carretilhas de portas, trincos, 
fechadores, garfos, rampas mecânicas e eletromagnéticas; operador elétrico, bomba hidráulica, 
correias, correntes e cordoalhas, placas de teto em acrílico, réguas com sensor de presença e 
demais peças correlatas ao funcionamento do equipamento; 
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12.11.2.  A responsabilidade da CONTRATADA pela substituição de peças abrange todos os 
componentes necessários ao pleno funcionamento do elevador durante o período de garantia e 
de manutenção contratual, independentemente de previsão específica;  

12.11.3. Excluem-se da responsabilidade da CONTRATADA apenas as substituições decorrentes de 
comprovado mau uso, uso indevido, vandalismo ou desgaste prematuro provocado por fatores 
externos à operação normal do equipamento, devidamente justificados por meio de relatório 
técnico a ser submetido à CONTRATANTE para análise e aprovação; 

12.11.4. Todas as peças substituídas deverão ser apresentadas ao Gestor do Contrato, acompanhadas 
de relatório técnico detalhando a causa da substituição; 

12.11.5. As peças de reposição deverão ser originais, novas e compatíveis com o equipamento instalado, 
não sendo admitidas peças recondicionadas ou de qualidade inferior às especificações do 
fabricante; 

 
13. SUSTENTABILIDADE E GESTÃO DE RESÍDUOS 

13.1. A Contratada deverá adotar boas práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, 
promovendo o uso racional de água e energia.  

13.2. Deverá ser implementado um plano de redução de resíduos, com a segregação e destinação 
adequada de materiais recicláveis.  

13.3. A Contratada deverá dar preferência à utilização de materiais de origem sustentável, sempre que 
possível e compatível com as especificações técnicas.  

13.4. A equipe da Contratada deverá ser orientada quanto ao consumo racional de recursos e à redução 
de resíduos.  

13.5. A Contratada deverá garantir a segurança e saúde ocupacional de seus empregados, fornecendo 
EPIs e mitigando riscos. 

 

14. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO, MEDIÇÃO E RECEBIMENTO 

14.1. Aceitação: A aceitação dos serviços e do equipamento ocorrerá após a verificação do cumprimento 
de todas as especificações técnicas, a conclusão satisfatória do comissionamento e testes, a 
entrega de toda a documentação exigida (AS-BUILT, manuais) e a comprovação do perfeito 
funcionamento do elevador. 

14.2. Medição: A medição dos serviços será realizada após a conclusão da instalação, testes iniciais e 
entrega da documentação preliminar 
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14.3. Recebimento Provisório: O recebimento provisório será efetuado após a conclusão da instalação, 
testes iniciais e entrega da documentação preliminar, mediante termo circunstanciado. 

14.4. Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação final de 
conformidade, a entrega da documentação AS-BUILT e manuais completos, e o decurso de eventual 
período de observação, marcando o início da contagem do prazo de garantia. 

 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A Contratada será integralmente responsável por quaisquer danos causados ao patrimônio do 
Contratante ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços.  

15.2. A Contratada deverá cumprir todas as leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais 
aplicáveis.  
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CONTRATO Nº _____/2026. 

 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA DESINSTALAÇÃO DE 01 ELEVADOR SOCIAL; 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, TESTES, COMISSIONAMENTO E 
ENTREGA TÉCNICA DE 01 ELEVADOR SOCIAL NOVO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA E A EMPRESA _____________, 
VENCEDORA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2026- PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2026/2223576. 
 
 

   A FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARÁ – 
HEMOPA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 05.837.521/0001-11, CNES nº 
2767066, com sede nesta cidade, na Tv. Padre Eutíquio nº 2109, bairro de Batista Campos, neste ato 
representada por seu Presidente Paulo André Castelo Branco Bezerra, brasileiro, Administrador, portador 
do RG nº 2847.152 SEGUP/PA e CPF nº 229.089.192-49, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ____________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________ com sede na ______________________, 
neste ato representada por seu representante legal _______________________, portador da Cédula de 
Identidade nº. _______________, CPF/MF sob o nº. _____________, residente e domiciliado na 
_____________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, nos termos da Lei nº 14.133/2021 Decreto Estadual nº 
2.939/23 e alterações, Lei Complementar Federal nº 123/06, demais normas aplicáveis e de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ORIGEM DE CONTRATO: 
1.1. Este contrato decorre da licitação na modalidade Pregão Eletrônica, processada sob o nº 009/2026- 
HEMOPA, cujo julgamento foi regularmente homologado pelo Ilmo. Sr. Presidente da Fundação Hemopa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO: 
2.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de Empresa(s) especializada(s) para desinstalação de 
01 elevador social; fornecimento, instalação, testes, comissionamento e entrega técnica de 01 elevador 
social novo; manutenção preventiva e corretiva de elevador social, da Sede Fundação Centro de 
Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará. 
 

Item Descrição Und Qtd  

1 

Desinstalação, retirada, transporte e destinação final de 01 (um) 
elevador social existente a ser substituído - processo de 
desmontagem técnica e retirada sequencial de todos seus 
componentes elétricos e mecânicos, conforme a Especificação 
Técnica (Anexo IV do Termo de Referência). 

und 1 

2 
Fornecimento de 01 (um) elevador de passageiros LW com 
capacidade para 08 pessoas – 600 kg, com 04 paradas, entrada 
unilateral. 

und 1 

3 

Execução dos serviços de instalação do elevador, incluindo 
serviços técnicos de engenharia relacionados à pré-instalação, 
acompanhamentos técnicos, ajustes e entrega definitiva em pleno 
funcionamento de 01 (um) elevador de passageiros LW com 
capacidade para 08 pessoas – 600 kg, com 04 paradas, entrada 
unilateral. 

und 1 

4 

Manutenção preventiva (mensal) e corretiva, com fornecimento de 
peças genuínas de qualidade ou desempenho iguais ou superiores 
às peças utilizadas na fabricação e componentes originais e/ou 
recomendados pelo fabricante para 01 (um) elevador de 

Serviço/ 
mês 

12 
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passageiros LW com capacidade para 08 pessoas – 600 kg, com 
04 paradas, conforme a Especificação Técnica (Anexo IV do Termo 
de Referência). 

5 

Peças para manutenção corretiva dos elevadores. Excetuam-se as 
peças necessárias para manutenção preventiva. Obs.: valor fixo 
(todas as empresas devem manter este item inalterado em suas 
composições de preços, não devendo ser apresentados lances no 
momento da disputa do certame). 

und 1 

 
2.2. O Termo de Referência anexo ao Pregão Eletrônico n.009/2026 é parte integrante e indissociável 
deste contrato, obrigando-se a contratada a todas as especificações, condições e determinações nele 
contidas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
3.1. O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato.  
3.2. HEMOCENTRO COORDENADOR-BELÉM, situado na Trav. Padre Eutíquio, 2109 – Batista Campos - 
Belém, CEP: 66.033-000. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1. Do Preço: 
4.1.1. O valor global do presente contrato é de R$ _______________ (_______________). 
4.1.2. No preço acima já estão inclusos todos os custos necessários à aquisição e entrega do objeto deste 
contrato, ou seja, todos os insumos, impostos, taxas, seguros, encargos sociais, previdenciários, 
comerciais, transportes, bem como quaisquer outras incidências diretas/ ou indiretas que possam incidir 
sobre o custo do objeto deste contrato, sendo vedado à contratada cobrar qualquer valor adicional a este 
título. 
 
4.2 - Das Condições de Pagamento: 
4.2.1. O pagamento a contratada será feito da seguinte forma: 
a) É concedido um prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal/Fatura perante 
esta Fundação HEMOPA, para conferencia e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo 
de Referência pela Gerência de Infraestrutura. 
b) Após o prazo de conferência e aprovação de recebimento definitivo do objeto deste Termo de 
Referência e comprovada a manutenção das exigências de habilitação, a FUNDAÇÃO HEMOPA, realizará 
o pagamento mediante ordem bancária creditada em conta corrente, mediante a apresentação da nota 
fiscal/fatura,devidamente atestada pela Gerência de Infraestrutura. 
c) No caso de devolução da nota fiscal, fatura para correção, o pagamento passará a ser contado a partir 
da data de reapresentação do referido documento; 
d) No caso de eventual atraso de pagamento, mediante solicitação formal e desde que a empresa 
vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
atualização financeira devida pela Fundação Hemopa, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga; e  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (6/100) 
       365  
I = (TX/100) 
        365  
I = 0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual = 6%.  
 
e) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos no local especificado 
neste instrumento e devidamente recebidas conforme termo de referência que segue anexo; 
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f) ACONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste instrumento e seus Anexos; 
g) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços; 
h) Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
em aprovação definitiva dos materiais apresentados; 
i) A devolução da fatura não aprovada, em hipótese alguma, servirá de pretexto para que a contratada 
suspenda o fornecimento dos produtos requisitados/solicitados pela contratante. 
j Caso a contratada seja optante pelo SIMPLES, instituição de educação e de assistência social, sem fins 
lucrativos, a que se refere o art. 12, da Lei nº 9.532, de 10/12/97, instituição de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural, científico ou associação civil, a que se refere o art. 15, da Lei nº 9.532/97, deverá 
apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, DECLARAÇÃO, conforme o caso, da Instrução 
Normativa da SRF nº 480/2004, de 15.12.2004, em duas vias, assinadas pelo seu representante legal, sob 
pena da CONTRATANTE efetuar as retenções cabíveis, previstas na referida norma; 
k) Ocorrendo fatos impeditivos da liquidação da despesa, provocados pela CONTRATADA, o pagamento 
não será efetuado até que este providencie as medidas saneadoras necessárias, não se sujeitando a 
CONTRATANTE a quaisquer ônus decorrentes dessa suspensão do pagamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/FATURA: 
5.1. Caberá ao responsável pela Gerência de Infraestrutura da Fundação Hemopa, a atestação das Notas 
Fiscais/Faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos, objeto desta licitação, para efeito de 
pagamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE VALOR A SER CONTRATADO: 
6.1. No interesse da Administração da contratante, o valor inicial, poderá ser acrescido ou suprimido até o 
limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/21; 
6.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários.  
6.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA: 
7.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste contrato 
constam do orçamento da contratante, como a seguir especificado: 
 
Unidade Orçamentária:  
Programa de Trabalho:  
Fonte de Recurso:  
Natureza de Despesa:  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO E DAS OMISSÕES DO CONTRATO: 
8.1.  A execução do contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais, pela Lei Federal nº. 14.133/21, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9. A CONTRATADA OBRIGA-SE A: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos materiais, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações previstas no Contrato, neste termo de referência e anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal;  
9.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da contratação;  
9.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada;  
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9.1.6. Assumir a responsabilidade pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
9.1.7. Substituir os produtos com defeito(s) de fabricação(s) ou que não esteja(m) de acordo a descrição, 
rendimento, utilidade e outras previstas na sua proposta comercial, levada a efeito no certame licitatório, 
em que este instrumento é dele integrante, no prazo de até 10 (dez) dias CORRIDOS a partir da 
comunicação oficial da avaria verificada no produto, sem qualquer ônus à contratante;  
9.1.8. Entregar, quando solicitada, amostras do objeto ofertado, para fins de realização de testes de 
compatibilidade, de especificações e parâmetros, conforme termo de referência parte integrante deste 
instrumento;  
9.1.9. Atender e manter corretamente, durante toda a vigência contratual, os requisitos de qualificação 
técnica exigidos pelos órgãos competentes e legislação que rege a matéria, na forma prevista neste 
instrumento, Termo de Referência, Edital e anexos;  
9.1.10. Para emissão da Nota de Empenho é necessário que a empresa vencedora mantenha cadastro 
válido no banco de fornecedores da Secretaria de Estado de Administração do Pará (SEPLAD), que 
deverá ser efetuado conforme orientações do site www.compraspara.pa.gov.br; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1. A CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 
10.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; previamente agendados 
com o licitante vencedor;  
10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes neste termo de referência e do presente instrumento, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos;  
10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA: 
11.1. Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
12.1. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com o 
Estado do Pará e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 
acordo com as disposições do Art. 155 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 
12.2. O percentual de multa administrativa, que pode variar entre 0,5% a 30% calculados sobre o valor do 
contrato, a depender da infração administrativa cometida (Art. 155 da Lei nº 14.133/2021) encontram-se 
disciplinadas na cláusula doze do Edital do Pregão Eletrônico do qual resultou esta contratação, parte 
integrante e indissociável deste contrato; 
12.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CON TRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual. 
12.4. Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais, caso haja pagamento pendente, 
serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA 
notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
12.5. Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser 
convertidos em multa pela autoridade competente. 
12.6. Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores 
relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE 
encaminhará, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres 
públicos em até 15 (quinze) dias úteis a contar da comunicação oficial; 
12.7. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, 
da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos:  
I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013 
12.8. As sanções somente poderão ser aplicadas após o contraditório e ampla defesa da CONTRATADA; 
12.9. As sanções previstas no item 12.1 do Edital integrante deste contrato, não excluem as 
responsabilidades civil e criminal dos envolvidos.  
12.10. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a.A natureza e a gravidade da infração cometida.  
b.As peculiaridades do caso concreto.  
c.As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
d.Os danos que dela provierem para a Administração Pública.  
e.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e  
orientações dos órgãos de controle.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
13.1. A hipóteses de extinção contratual encontram-se dispostas no artigo137 da Lei nº. 14.133/2021. 
13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração da contratante, notificando-se a 
contratada com a antecedência mínima de 30(trinta) dias; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial; 

13.3.A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzida s termo no 
respectivo processo. 
13.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO. 
14.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do 
presente CONTRATO. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de fusão, cisão ou incorporação que envolva a CONTRATADA, o 
CONTRATANTE deverá expressar sua anuência prévia e por escrito com a continuidade da prestação de 
serviço, a qual dependerá da verificação de que a pessoa jurídica resultante possui as condições 
habilitatórias, da manutenção das condições originais da contratação e da constatação de que a 
modificação da estrutura da empresa não afetará a boa execução do contrato, nem ocasionará qualquer 
prejuízo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
15.1. Será responsável pela Gestão do Contrato o Servidor Jaime Adam Neto e Fiscalização do Contrato o 
Servidor Eric Gomes Magno, da Fundação HEMOPA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA REVISÃO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS PACTUADOS: 
16.1.  A revisão dos preços previstos neste instrumento ocorrerá em decorrência do aumento do custo 
originário da contratação, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, ou 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
16.2. Em caso de prorrogação e, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste, desde que devidamente justificado, e com base na variação 
acumulada do IPC-FIPE.  
16.3. Na hipótese de suspensão, extinção ou vedação do índice de atualização acima mencionado, ficará 
a critério da contratante eleger novo índice para substituí-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE: 
17.1. Este contrato será publicado em forma de extrato no Diário Oficial do Estado, no prazo de 10 (dez) 
dias contados de sua assinatura, e, posteriormente, encaminhado para registro no Tribunal de Contas do 
Estado do Pará.  
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO: 
18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belém, Estado do Pará, para dirimir eventuais divergências 
decorrentes das obrigações e compromissos assumidos, com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
19.1 É vedada a causa ou a utilização do contrato para qualquer operação financeira, sem a prévia e 
expressa anuência do contratante. 
 
E, por estarem justos e acertados, as partes assinam o presente contrato, elaborado na forma da Lei nº 
14.133/2021, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para o mesmo fim de direito, na presença das 
testemunhas abaixo indicadas. 

 
 

Belém, _____de ____________ de 2026. 
 

 
Paulo André Castelo Branco Bezerra 
Presidente da Fundação HEMOPA 

Contratante 
 
 

 
 

Contratada 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1)____________________________________ CPF Nº___________________ 
2)____________________________________ CPF Nº___________________ 
 
 


